
 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

MENSAGEM N
o
 111/2023 

 

Ao Senhor 

JOÃO MORALES 

Presidente da Câmara Municipal 

FOZ DO IGUAÇU – PR 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminhamos para apreciação desse Poder Legislativo o Projeto de Lei que “Autoriza o Chefe do 

Poder Executivo Municipal a outorgar Permissão de Uso de imóvel de propriedade do Município de 

Foz do Iguaçu ao Centro de Cultura Popular de Foz do Iguaçu”. 
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder Permissão de Uso ao Centro de Cultura 

Popular de Foz do Iguaçu do imóvel denominado Teatro Otília Schimmelpfeng – Teatro Barracão, 

edificado na parte do imóvel Lote n
o
 (10.2.33.41) 0683 – Reserva Técnica, com superfície de 

1.019,29m² (mil e dezenove metros e vinte e nove decímetros quadrados), Matrícula n
o
 48.297 – 2

o
 

Ofício do Cartório do Registro de Imóveis desta Comarca, de propriedade do Município de Foz do 

Iguaçu, conforme relatório fotográfico anexo. 
 

O Centro de Cultura Popular de Foz do Iguaçu é uma entidade sem fins lucrativos, devidamente 

inscrito no CNPJ n
o
 07.601.436/0001-85, fundado no ano de 1992, mas com constituição jurídica no 

ano de 2005. É uma Organização da Sociedade Civil – OSC – que já faz a gestão administrativa e 

cultural deste imóvel desde sua inauguração, em 26 de setembro de 1992, sempre zelando pela 

conduta do mesmo e desenvolvendo diversas atividades artístico-culturais relevantes para o 

Município, de forma colaborativa e sem ônus aos munícipes, além de estar atento pela sua 

preservação como Patrimônio Histórico. 
 

O Centro de Cultura Popular de Foz do Iguaçu tem apostado no processo de formação cultural e 

cidadania, principalmente, por meio de oficinas artístico-culturais. Para isso, além do teatro, a 

entidade passou a adotar diferentes linguagens expressivas, como a dança, a cultura hip hop e a 

música, o maracatu e a cultura popular, acreditando na conexão entre as formas artísticas como 

meio de desencadear processos. Ao final de cada etapa formativa, é promovida a celebração da arte, 

onde teatro, música e dança dialogam entre si, valorizando ainda mais as formas de expressão. 
 

Ressaltamos, ainda, que o Centro de Cultura Popular de Foz do Iguaçu não recebe subvenção 

municipal, o que dispensa a exigência contida no § 2
o
, do art. 2

o
, da Lei n

o
 4.577/2017. 

 

Como poderão os Senhores Vereadores depreender da exposição formulada, o Projeto de Lei 

contempla os aspectos essenciais pertinentes ao mérito. Os aspectos acessórios da Permissão de Uso  

serão determinados administrativamente por Decreto, juntamente com o Termo de Permissão de 

Uso, a ser firmado entre as partes, contemplando assim o procedimento legal para o feito. 
 

Pelo exposto, com o intuito de promover a Permissão de Uso e cumprindo o que determina o art. 

126, da Lei Orgânica do Município, submetemos o presente Projeto de Lei para apreciação e 

aprovação em caráter de urgência dos Nobres Vereadores dessa Egrégia Casa das Leis. 

 

Foz do Iguaçu, 20 de dezembro de 2023. 
 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal  
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         D E S P A C H O

1 – Leitura no expediente
2 – À disposição no SAPL
3 – Encaminhe-se as Comissões Reunidas.
              
       Em 21/12/2023



 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

PROJETO DE LEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 

outorgar Permissão de Uso de imóvel de 

propriedade do Município de Foz do Iguaçu ao 

Centro de Cultura Popular de Foz do Iguaçu. 

 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprova: 

 

 Art. 1
o
  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a outorga de 

Permissão de Uso ao Centro de Cultura Popular de Foz do Iguaçu, do imóvel denominado 

Teatro Otília Schimmelpfeng – Teatro Barracão, edificado na Parte do Lote n
o
 (10.2.33.41) 0683 – 

Reserva Técnica, com superfície de 1.019,29m² (mil e dezenove metros e vinte e nove decímetros 

quadrados), objeto da Matrícula n
o
 48.297, do 2

o
 Ofício do Cartório do Registro de Imóveis desta 

Comarca, de propriedade do Município de Foz do Iguaçu, de acordo com a planta e memorial 

descritivo, devidamente arquivado, com as dimensões e confrontações abaixo especificadas: 

 

LIMITES Rumo MEDIDAS                            CONFRONTAÇÕES 

NORTE NW 81°46'31"SE 24,09m Lote n
o
 0479 

SUL NW 81°46'31"SE 23,65m Parte do Lote n
o
 0683 (10.2.33.41) 

LESTE SW 09°57'28"NE 42,93m Parte do Lote n
o
 0683 (10.2.33.41) 

OESTE SW 08°32'28"NE 42,52m Lote n
o
 0479 

 

Art. 2
o
  A Permissão de Uso de que trata esta Lei se fará de forma gratuita, pelo prazo de 30 

(trinta) anos, em caráter privativo, mediante a condição de que o imóvel cedido seja utilizado 

exclusivamente para os fins intrínsecos da entidade permissionária, dispostos no Estatuto Social da 

referida entidade, voltados a incentiva, promover e defender as atividades culturais, educacionais, 

artísticas, esportivas, recreativas, científicas, informativas e de comunicação em mais amplo 

aspecto. 

 

§ 1
o
  A permissionária receberá o imóvel no estado em que se encontra, ficando sob sua 

inteira responsabilidade a segurança, zelo, limpeza, conservação, manutenção e a execução de 

reparos quando se fizer necessário, sendo responsável pelos danos ou prejuízos causados por ela ou 

por terceiros. 

 

§ 2
o
  A permissionária assume integral e exclusiva responsabilidade quanto à regularidade 

das atividades a serem desenvolvidas no local, junto aos órgãos públicos, especialmente com 

relação ao Alvará de Localização e Funcionamento e Licença Sanitária, licenças junto ao Corpo de 

Bombeiros e demais órgãos competentes. 

 

§ 3
o
  A permissionária fica proibida de transferir os direitos decorrentes desta Permissão de 

Uso, bem como a utilizar o bem permissionado para finalidade diversa da descrita no caput deste 

artigo, sem a expressa anuência da Administração. 

 

§ 4
o
  A Permissão de Uso de que trata esta Lei fica condicionada a liberação do espaço para 

utilização pelo Poder Executivo Municipal, quando necessário. 
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 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

.../Projeto de Lei – fl. 02 

 

Art. 3
o
  É vedada à permissionária, sob pena de revogação da Permissão de Uso: 

 

I - remunerar seus dirigentes; 

 

II - destinar os proventos de atividades desenvolvidas pela entidade no imóvel, para ações 

diversas das previstas no Estatuto Social da entidade, exceto no que tange a benfeitorias/edificações 

e/ou adaptações no imóvel ora cedido, para fins de manutenção de ações com a finalidade de servir 

a coletividade; 

 

III - moradia, locação ou sublocação; 

 

IV- desempenhar atividades que caracterizem uso comercial, religioso ou político. 

 

Parágrafo único. Excetua-se da vedação constante do inciso III deste artigo, a locação para 

realização de eventos esporádicos, desde que os recursos provenientes estejam especificamente 

previstos no Estatuto Social da Entidade. 

 

Art. 4
o
  A presente Permissão de Uso poderá ser revogada por ato do Poder Executivo por 

razões de interesse público devidamente atestadas em procedimento competente, pelos seguintes 

motivos: 

 

I - de conveniência e oportunidade; 

 

II - quando ocorrer inadimplemento de qualquer das cláusulas do respectivo Termo 

Administrativo da Permissão de Uso e/ou desrespeito às normas contidas nesta Lei; 

 

III - quando a Permissão de Uso contrariar a legislação em vigor, ainda que superveniente à 

sua outorga;  

 

IV - quando detectado o abandono do imóvel ou sua utilização de modo diverso ao previsto 

nesta Lei. 

 

§ 1
o
  A revogação da Permissão de Uso em razão de qualquer dos dispositivos de que trata o 

caput deste artigo, implicará na notificação do permissionário, para desocupação do imóvel no 

prazo de até 90 (noventa) dias, e consequente retorno do imóvel ao patrimônio público municipal, 

no mínimo, nas mesmas condições recebidas, sob pena de responder por perdas e danos. 

 

§ 2
o
  As benfeitorias porventura erigidas no imóvel cedido serão incorporadas ao patrimônio 

do Município, não havendo por parte da permissionária, direito a qualquer indenização ou retenção 

por benfeitorias que nele realizar. 

 

Art. 5
o
  A partir da publicação desta Lei, fica a permissionária responsável pelos encargos 

tributários que recaiam ou venham a recair sobre a área permissionada, bem como pelas tarifas de 

consumo de água e energia elétrica e outras contribuições de qualquer natureza. 

 

Art. 6
o
  A permissionária deverá apresentar, anualmente, junto ao Protocolo Geral do 

Município, balanço contábil, declaração do Imposto de Renda e relatório das atividades 

desenvolvidas nos bens imóvel público. 
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 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

.../Projeto de Lei – fl. 03 

 

Art. 7
o
  Fica a permissionária obrigada a colocar uma placa, em lugar visível, no tamanho 

1m x 2m, com os dizeres em letras pretas, com fundo branco: “PROPRIEDADE DA PREFEITURA 

DE FOZ DO IGUAÇU. PERMISSÃO DE USO REGULAMENTADA PELO DECRETO (n
o
 e 

data) NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL (n
o
 e ano) OUTORGADA À (razão social da 

Associação, n
o
 do CNPJ e/ou Inscrição Municipal).” 

 

Art. 8
o
  As condições de uso e as obrigações da permissionária ficam submetidas às regras 

estabelecidas na Lei n
o
 4.577, de 19 de dezembro de 2017, ou outra que vier a substituí-la e serão  

regulamentadas por Decreto do Chefe do Poder Executivo, juntamente com o Termo de Permissão a 

ser firmado entre as partes. 

 

Art. 9
o
   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 20 de dezembro de 

2023. 

 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.601.436/0001-85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/09/2005

 
NOME EMPRESARIAL
CENTRO DE CULTURA POPULAR DE FOZ DO IGUACU

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CENTRO DE CULTURA POPULAR

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV JULES RIMET

NÚMERO
104

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.858-000

BAIRRO/DISTRITO
MORUMBI I

MUNICÍPIO
FOZ DO IGUACU

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ocivaldo@brturbo.com.br

TELEFONE
(45) 3525-2983/ (45) 8427-5012

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/09/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/10/2023 às 18:20:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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                          Memorial para apoio ao processo 66971/2023. Sem validade legal. 
 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

M E M O R I A L   D E S C R I T I V O 

 

Memorial descritivo para PERMISSÃO DE USO de parte do Lote n° 0683 

(10.2.33.41), situado no RINCÃO DE SÃO FRANCISCO, nesta Cidade, Município e 

Comarca. 

Registro:        Matricula nº 48.297/2° Ofício 

Proprietário:   MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - CNPJ/MF 76.206.606/0001-40 

Superfície Total:     7.565,64 m². 

 

  I – T E R R E N O  

 

Parte do Lote n°0683 (10.2.33.41) – Superfície: 1.019,29 m² 

LIMITES RUMO MEDIDAS                            CONFRONTAÇÕES 

NORTE NW 81°46'31"SE 24,09m Lote n°0479 

SUL NW 81°46'31"SE 23,65m Parte do Lote n° 0683(10.2.33.41) 

LESTE SW 09°57'28"NE 42,93m Parte do Lote n° 0683(10.2.33.41) 

OESTE SW 08°32'28"NE 42,52m Lote n° 0479 
 

 
 
 
*Ressalta-se que as medidas acima são baseadas em imagens de satélite do ano de 2021 e 
foram obtidas com auxílio de ferramentas de Geoprocessamento. Para medidas exatas e 
precisas é necessário um levantamento topográfico do local. 

 
 
 

Foz do Iguaçu, 11 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Proprietário:                               Visto/SMPC:                                       Responsável Técnico: 
 
 
 
 
 
 
 ___________________             _____________________            ______________________                                                
Município de Foz do Iguaçu___                                                                         Mônica Cristina de Castro 
                                                                                                                         Engª Cartógrafa – CREA/PR                  

130331/D 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código caeda2fd-c69d-44ad-a73b-b09829eeb46b.

ID.: 37/44



 
 

                          Memorial para apoio ao processo 66971/2023. Sem validade legal. 
 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: MENSAGEM

Número: 111/2023

Assunto: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR PERMISSÃO 

DE USO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU AO CENTRO DE 

CULTURA POPULAR DE FOZ DO IGUAÇU.

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=caeda2fd-c69d-44ad-a73b-b09829eeb46b&cpf=53736656491
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Código para verificação: 

caeda2fd-c69d-44ad-a73b-b09829eeb46b

F32742B89A9534D7AAAC25EBFDBB9F3733CD93D0E778D594A612EEBD97EF0951
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111 - PERMISSÃO DE USO - TEATRO BARRACÃO - PROCESSO 66971-2023.pdf - 
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REQUERIMENTO E DOCUMENTOS DA ENTIDADE.pdf - 4fb24188-e621-4dc9-831d-989a0cfc1fb2

MATRICULA_48297_LOTE BARRACÃO.pdf - 2c25a3b1-3189-4a25-88c8-c56b17cf333a

MEMORIAL DESCRITIVO (PERMISSÃO DE USO) CENTRO CULTURAL PARTE DO LOTE (1).pdf - 

3df9135d-f54a-4588-82ec-7d04e564b40d

PLANTA PERMISSÃO USO PARTE 0683 BARRACÃO (1).pdf - 12a50e1a-a2ae-44b6-b367-ffb645bcae32

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO.pdf - 6e82e6e5-8cb2-484a-bde3-8322586255c2

ESTATUTO_E_NOVA_ATA.pdf - c41a1edc-8660-4be3-91f5-dc9511d62219
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/12/2023 é(são) :

A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no 

âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.


